
Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 TCE-PE / DIVISAQ, TOCO! 
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* Oficio nº. 192/2012 - GP/CMBC 
Bom Conselho — PE, 09 de Julho de 2012. 

Exmº. Sr. 
Dr. Marcos Coelho Loreto 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

Rua da Aurora, nº. 885 — Boa Vista 

Recife/PE 

CEP 50050-910 

Assunto: Encaminhamento de Decreto Legislativo 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para ciência, cópia do Decreto Legislativo nº. 

006/2012, aprovado em 1º Turno em sessão realizada em 04 de julho de 2012 e em 2º Turno em 

sessão realizada em 05 de julho de 2012, bem como das respectivas Atas das Sessões. 

1 
Respeitosamente, 

President? 

i/fi/ 2010 

froe-1190 119-4 
92550 94(01112 
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Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 

- Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

DECRETO LEGISLATIVO N ° 006/2012 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco que opina pela aprovação 

com ressalvas das Contas do Poder Executivo do 

Município de Bom Conselho — PE, referente ao 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO, 
Estado de Pernambuco, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto: 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

Art. 1º - Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco que opina pela aprovagio com ressalvas das Contas do Poder Executivo 

do Municipio de Bom Conselho — PE, referentes ao Exercício Financeiro de 2010, 

Processo do Tribunal de Contas n.º TCE 1190114-7 e seus anexos, emitido pela Segunda 

Camara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em sessão realizada em 

07 de fevereiro de 2012, apresentadas pelo Órgão de Governo deste Município, nos termos 

do capnt e §§ 1° e 2º, do Art. 31, da Constituição Federal, Art. 86, $ 1º, da Constituição do 

Estado de Pernambuco, e Incisos XVI e XVII do Art. 18, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 05 de Julho de 2012. 

Arla ÃMO 

L Presidente. — 
EUuame Rovmes Dtas M 17 
Eliane Ramos Dias de Melo 

1º Secretário. 

2º Secretário. 
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Câmara Municipal de Bom Conselho 
? CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 

Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho(Qbol.com.br 

A 
Áprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 

Presidente Estado de Pernambuco que opina pela aprovação 

j = - m ressalvas das Co: do Poder Executivo d 
aprovaDdo Em & VORacOR com ressalvas das Contas do ler Executivo do 

/T u_mmmm oy á! í Município de Bom Conselho — PE, referente ao 

Í 05 - Exercício  Financeiro de 2010 (Processo TCE 

© - OE 20/ 1190114-7). 

n i3 
Presidente " - e 

A CAMARA MUNICIPAL DECRETA: 

Art. É - Fica aprovado o Parecer Prévio do ‘Tibunal de Contas do Estado 

de Pernambuco que opina pela aprovagio com ressalvas das Contas do Poder Executivo 

do Municipio de Bom Conselho — PE, referentes a0 Exercicio Financeiro de 2010, 

Processo do Tribunal de Contas nº TCE 11901147 e seus anexos, emitido peia Segunda 

Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em sessdo realizada em 

07 de fevereiro de 2012, apresentadas pelo Ózgão de Governo deste Município, nos termos 

do apui e §§ 17 ¢ Z, do Áre 3i, da Consttuição Federai, Ári. 86, § 17, da Constituíção do 

Estado de Pernambuco, e Incisos XVI e XVII do Art. 18, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2 - Este Decreto Legisiativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Suia das Sessões, 04 de juiho de 2012 

Presidente 
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Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 

Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 
Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

___Iilº%'ll) DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2012 

ôm TE VBEA —— 

Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco que opina pela aprovação 

| 6)7. vapo Ôm — a " com ressalva das Contas do Poder Executivo do 
; unarunudods Qu AmZZó l Município de Bom Conselho — PE, referente ao 

& 05' ; Exercício Financeiro de 2010 (Processo TCE 
DE:EJ__LQ. VE <072 | 1190114-7). 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
ão Ordindria realizada em 07 de fevereiro de 2012, emitiu parecer 

s contas municipais do Municipio de Bom Conselho do exercicio 

Pernambuco, em S 

favoravel com ressaly 
de 2010; 

Considerando também que o Parecer em questio adentrou nesta Casa de 
Leis no dia 14 de março de 2012, tendo sido publicado o parecer prévio no átrio desta Casa 

Legislativa e remetido a Comissio de Economia, Financas ¢ Fisc 74610 na mesma data; 

Considerando — ademais que a Comissão de Economia, Finanças e 

Fiscalização da Câmara Municipal de Bom Conselho, após oportunizar a produção de 

defesa escrita pela prefeita municipal, St*. Judith Valéria Alapenha de Lira, gestora do 
Município no ano de 2010, ofertou parecer, por unanimidade de seus membros, pela 

ratificação do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

Considerando finalmente que, o Tribunal de Contas é um Órgão auxiliador 
da Câmara Municipal no controle externo das contas do Poder Executivo, cabendo ao 
Poder Legislativo a delibertação sobre respectivas é que apresentamos o presente 
Projeto de Decreto Legislativo que “Aprova o Par o do Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, que opina pela aprovação com ressalvas das Contas do Poder 
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Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho(&bol.com.br 

Executivo do Município de Bom Conselho — PE, referente ao Exercício Financeiro de 

2010 (Processo TCE 1190114-7)”. 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2012. 

(mnvâw 
Presidente 

ELIANE RAMOS DIAS DE MELO 

Primeiro Secretário 

Segundo Secretário 
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Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 

Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 
Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

COMISSAO DE ECONOMIA, FINANCAS E FISCALIZACAO. 
A CSAESZE — PARECER N°. 009/2012. 

Arlan Vª"d?dney Curvêi Prestação de Contas do Município de Bom Conselho 
» residente - ó referente ao Exercicio Financeiro de 2010. 

Í ç#ªRQVF»DO ó"'v 27 vdaçõão ‘h Interessado: Judith Valéria Alapenha de Lira 

1 unamumedods des ee l Relatora: Ivete da Silva 
im O5 oelulho ve 20l 

RELATÓRIO 
A d f 

Presidente 
Trata-se de Prestação de Contas, relativa ao exercício financeiro de 

2010, apresentada pelo atual gestora do Município de Bom Conselho, Srº. Judith 

Valéria Alapenha de Lira e julgada pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco. 

Após a análise de toda a documentação acostada aos vertentes autos, 

o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, por unanimidade, julgou 

regulares, com ressalvas, as contas apresentadas, não imputando a gestora, Srº. Judith 

Valéria Alapenha de Lira, qualquer multa ou obrigação de ressarcimento ao erário, 

recomendando à esta Casa Legislativa a aprovação com ressalvas das contas da 

prefeita municipal, de acordo com o disposto nos arts. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição 

Federal, e 86, 8 1°, da Constituicao do Estado de Pernambuco. 

E, em sintese, o relatorio. Passemos a analise do mérito. 

ANALISE DO MERITO 

Em face do minucioso estudo que foi feito sobre a matéria ora 

apresentada, não temos qualquer oposição ao que foi, com propriedade, discorrido 

pelo Exm®. Sr. Conselheiro Relator do Processo no ambito do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco, conforme fls. 388/392. 
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Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 

Rua Vidal de Negreiros, 34 - CEP: 55330-000 

Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 - Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho@bol.com.br 

A defesa apresentada pela interessada não tem o condão de 

macular, de maneira alguma, o que foi decidido pelo Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, tornando-se cogente a sua confirmação por esta Casa 

Legislativa. 

VOTO DO RELATOR 

Posto isso, VOTO pela ratificação do Parecer Prévio emitido pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, elaborando-se o competente 

Decreto Legislativo de rejeição de contas a ser levado para apreciação no Plenário 

deste Poder. 

PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO 

composta dos senhores Vereadores: Ivete da Silva, Relatora, Petrúcio Borges dos 

Santos, Presidente e Luiz Pedro Sobral, Membro, em sessão realizada no dia 05 (cinco) 

de julho de 2012, opina, por maioria, com voto contrário do Excelentíssimo Senhor 

Vereador Luiz Pedro Sobral, nos termos do voto em separado em anexo, pela 
ratificação do Parecer Prévio emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, determinando a elaboração do competente Decreto Legislativo de 
rejeição de contas a ser levado para apreciação no Plenário deste Poder. 

Este é o parecer. 

Sala das Sessões, em 05 de julho de 2012. 

IVE À SILV 
Relator 

Voto de acordo com a Relatora: 

LUÍS PEDRO SOBRAL 

Membro 

Mm 
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